INDICAÇÃO Nº 
1944
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a reforma, ampliação e compra de novos equipamentos para o posto do Instituto Médico Legal – IML, do Município de Taboão da Serra. 

JUSTIFICATIVA

A reforma e ampliação do posto do Instituto Médico Legal de Taboão da Serra se faz premente, na medida em que beneficiará os vários municípios da região, que não contam com um local apropriado para o atendimento das ocorrências verificadas nesta área de atuação, tais como autópsias, exames de corpo de delito e toxicológicos.

Conforme nos relata o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Doutor Evilásio Cavalcante de Farias, o posto atualmente existente atende todos os municípios que se encontram no eixo da Rodovia Regis Bittencourt, quais sejam: Itapecerica da Serra, Embu, São Lourenço da Serra, Juquitiba, Embu-Guaçu e Taboão da Serra.

Construído há mais de 12 (doze) anos, suas instalações e os equipamentos existentes não mais atendem a crescente demanda, haja vista tratar-se de uma região com um contingente populacional bem acentuado e elevado índice de violência.

Diante do exposto, a presente indicação tem por escopo sensibilizar as autoridades estaduais competentes a fim de que adotem as medidas administrativas cabíveis visando a reforma, ampliação e a compra de novos equipamentos para o posto do IML de Taboão da Serra,  uma vez que a precariedade da prestação dos serviços atualmente colocados à disposição da comunidade local, é um dos fatores responsáveis pela demora no atendimento das ocorrências verificadas, o que prejudica, sobremaneira, a elaboração de laudos periciais. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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